
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1697

Autoriza firmar convênio com o DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 
DE SANEAMENTO (DNOS).

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  firmar  Convênio  com  o 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE  SANEAMENTO (DNOS),  objetivando  a 
execução de obras de saneamento no município de Araxá-MG.

Art. 2º – As obrigações do Município são as constantes da minuta do Convênio que 
faz parte integrante da presente Lei.

Art. 3º – Para ocorrer às despesas previstas nesta Lei, serão consignadas dotações 
próprias nas propostas orçamentárias a serem enviadas, anualmente, ao Legislativo.

Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 05 de maio de 1.981.
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